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Projeto de Emenda a Lei Orgânica do Município nº 01/07

Inclui o Artigo 125-A à Lei Orgânica do Município de Votorantim, dispondo sobre o provimento de cargos, empregos e funções em comissão na Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive, fundacional, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA: 

Art. 1º. Acrescente-se à Lei Orgânica do Município de Votorantim o seguinte artigo:

"Art. 125-A. É vedada, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundacional, dos poderes Executivo e Legislativo, a nomeação ou designação para cargos, empregos ou funções em comissão de direção, chefia e assessoramento, de cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneo ou afim, até o terceiro grau ou por adoção, inclusive, dos respectivos titulares da prerrogativa de nomeação ou de designação, inclusive por delegação de competência, ou de agente público que esteja diretamente subordinado a esses titulares. 

§ 1º. Excetua-se do disposto no "caput" o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo ou emprego permanente no quadro de pessoal do respectivo órgão ou entidade, desde que observada compatibilidade entre o nível de formação e qualificação do servidor com a função, emprego ou cargo em comissão a ser exercido, vedado o exercício de função, emprego ou cargo em comissão subordinado a cônjuge, companheiro ou parente, consangüíneo ou afim, até o terceiro grau civil. 

§ 2º. Excetua-se do disposto neste artigo a relação de parentesco que venha a se constituir após a nomeação ou investidura no emprego, função ou cargo em comissão".

Art. 2º. Aplica-se o disposto no artigo 125-A da Lei Orgânica do Município de Votorantim, com a redação dada por esta Emenda, imediatamente, às nomeações ou designações efetuadas, a partir da data de sua promulgação. 

Art. 3º. São nulos os atos de nomeação ou designação praticados em desacordo com o disposto no art.125-A da Lei Orgânica do Município de Votorantim, com a redação dada por esta Emenda, importando a sua desobediência em ato de improbidade administrativa, nos termos do § 4º do art. 37 da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Constatada a nomeação ou designação de parentes em situação de fraude ao disposto no art. 125-A da Lei Orgânica do Município de Votorantim, ou com desvio de finalidade, por meio da utilização de cargos subordinados a outros agentes públicos de nível equivalente ao que determina a vedação, será imediatamente declarada a sua nulidade por ato da autoridade competente, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, configurando crime de responsabilidade o descumprimento do disposto neste parágrafo.

Art. 4º. Esta Emenda entra em vigor na data da sua publicação.
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JUSTIFICATIVA:

No âmbito dos Estados, constituições estaduais e leis ordinárias têm tratado do assunto, e, em alguns casos, estabelecido regras mais precisas com vistas a assegurar espaços mínimos à participação do servidor público na gestão superior e assegurar a democratização dos espaços decisórios, limitando o uso discricionário dos cargos em comissão. O mesmo tem acontecido em diversos Municípios. No Congresso Nacional, tramitam várias matérias sobre o tema, todas com pelo menos um objetivo comum: o combate ao nepotismo nas diferentes áreas da administração pública. 

Assim, tendo-se em conta que o atual clima existente no país sugere uma tendência à redução da tolerância e condescendência com o nepotismo e o empreguismo, pode ser esse um momento único para que esta Casa de Leis estabeleça desde já em Votorantim restrições à conduta dos agentes políticos e administradores públicos acostumados a tais práticas. A presente Proposta de Emenda à Lei Orgânica pretende constituir-se numa proposição com esse objetivo, garantido a aplicação uniforme de uma disposição moralizadora do provimento de cargos em comissão na administração municipal. 

Uma vez aprovada, estar-se-á, é certo, mitigando o direito à livre nomeação por parte desses titulares. Esse já é, por certo, o intuito do "caput" do art. 37, que sujeita o Administrador Público aos princípios da moralidade e da impessoalidade, assim como o próprio inciso V do art. 37, que autoriza a que, por lei, sejam fixadas as condições de exercício dos cargos em comissão por servidor ocupante de cargo efetivo, condições que, com mais razão, hão de ser observadas quando tais cargos possam ser providos por quem sequer detém a condição de servidor público efetivo. 

Assim, moralizadora, e adequada aos princípios da Constituição Federal e aos princípios gerais do Direito Administrativo, dentre eles o da finalidade e o da razoabilidade, a proposta em questão tem condições plenas de atender ao clamor popular sem engessar a administração pública municipal. Merece, por isso, aprovação e implementação imediata, superando-se de modo definitivo os vícios decorrentes do nepotismo e do clientelismo.
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